LEI Nº 1081, DE 27/10/88

Altera a Lei Municipal  nº 654, de 27/11/77, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O parágrafo terceiro, do artigo 1º, da Lei  Municipal nº 654, de 27/11/77, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º. Nenhuma gleba urbana ou rural poderá ser loteada ou desmembrada em lotes de área ou frente inferiores às estabelecidas nesta Lei, salvo para anexação a outros lotes ou terrenos contíguos, ou quando o loteamento ou desmembramento se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, por iniciativa do poder público.

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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